
Gahinete do
Prefeito

r,ê: AFOGADOS r'ffi:;
i.,{5;: DA IHGAZEIRA I
\ÍY;1 PPEFErtuea \

DECRETO N" 3í, DE 07 DE OUTUBRO DE2021.

EMENTA: Dispõe soôre formação Nucleo
Gesfor para Revisão do Plano Diretor do
Município de Afogados da lngazeira-PE.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE AFOGADOS DA INGAZETRA, EStAdO

de Pernambuco, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo Ar1. 42,

inciso Vll, da Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO as atividades de Planejamento Urbano, inerentes à

Secretaria tt/unicipal de lnfraestrutura, conforme dispõe a Lei Complementar

l\4unicipal no 003/2001 ;

CONSIDERANDO as disposições do Plano Diretor Democrático do tt/unicípio de

Afogados da lngazeíra-PE, Lei Municipal no 005/008;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de constituir o Núcleo Gestor da

Revisâo do Plano Díretor do Município de Afogados da Ingazeira-PE, formada

por profissionais técnicos do quadro de servidores da Prefeitura Municipal;

DECRETA:
Art. 10 - Fica constituído o Núcleo Gestor da Revisão do Plano Diretor do

IVlunicípio de Afogados da lngazeira-PE, composto pelos setores técnicos,

abaixo indicados:
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xt-
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xut-

Coordenador do Núcleo Gestor
Assessoria de Coordenacão
Comunicação
Assessoria de Governo
[Vleio Ambiente
Sec. lnfraestrutura
Sec. Assuntos Jurídicos
Sec. Agricultura
Sec. Transporte
Sec. Finanças
Sec. Assistência Social
Sec. Educação
Sec. Cultura
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Parágrafo único: Os componentes do Núcleo Gestor da Revisão do Plano

Diretor do Município de Afogados da lngazeira-PE, serão nomeados através de

portaria, expedida pelo chefe do Poder Executivo.

Art. 2" - São atribuiçÕes do Núcleo Gestor da Revisão do Plano Diretor

Democrático do tiíunicípio de Neropolis:

Sec. Saúde
Sec. Controle lnterno
Sec. Administração

ass-essorar a consultoría contratada por meio de fornecimento das
informaçÕes e dados necessários, notadamente quanto à mobilização e
participação popular, atuando assim de forma a dar apoio para que a
Consultoria contratada possa desenvolver a contento os trabalhos;
realizar a ihtermediação entre a consultoria, o Poder Executivo Municipal
e a sociedade civil organizada;
participar ativâmente das Oficinas de Capacitação;
mobilizar e sensibilizar a sociedade para a sua efetiva participação na
revisão da legislação;
convocar de ReuniÕes Técnicas de Trabalho Setoriais, das Oficinas de
Capacitação e Levantamento de Dados e lnformações e das Audiências
Públicas para discussão das propostas de cada Etapa;
aprovar as etapas intermediárías e final do trabalho realizado.

il-

Iil-
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Art. 3"- Fica determinado que o Núcleo Gestor da Revisão do Plano Diretor

Democrático, terá sua vigência até aprovação da Lei de Revisão do Plano Diretor

Democrático na Câmara [/lunicipal.

Art. 4o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Afogados da lngazeira-PE, 07 de outubro de 2021.
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